
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

CoNTRÀTO DE LOCAÇÂO DE rMóVEL No 29l2020

.)NTRATO DE I ()aAÇAO
ENTRE SI CELET)i! rtM O
AREIA BRANCI\ F 4
OLIVEIRA ALMEIDA.

L)E ÍMOVEL QUE
MUNICIPIO DE
-SRr1. ZENILDE

o MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNpl sob i r)o 1.j.100.99!,.0001-04_
localizaclo à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravantc denonrinado
CONTRATANTE/ neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO NUNES
SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, portador do RG no 3.27i.,)9-B SS?/SE e ito CpF no
036.219.265-00, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e. ;ra. ZENILDE OLMIiiA
ALMEIDAT brasileira, maior, capaz, viúva, portadora do RG no 3,:!.499 SSp/SE e (lo CpF no
372.863.725-34, residente e domiciliada à Av. Nlurilo Danta:, iro 805, Alexa i\p 503,
Aracaju/SE, CEP: 49.032-490, doravante denomanada LOCADORA, tendo em vista o que
consta no Proccsso de Dispensa de Licitação no 12/2O2O, colli íLlndarnento no artigo 24,
inciso X, da t ei no 8.666/1993, e na Lei n" 8.245/1991 , benr .omo 11c:rnais lcgislações
ci)rTClall'.. 'L:;oivenr c(tlttbrari o llresentc instrumênto, mediantc a,, cláusltrils ,: :r. t:onaltÇões

CLÂi.JSULA I _ DO FUNDAMENTO

1.1 Estc Contrato de Locação de Imóvel se vincula ao Laurr,
aprovado pelo Locatário, estancJo ainda conforme as Leis l.ll
8.666193, em sua atuàl redação.

de Av.r llaÇão do Imóvcl,
rrais n(, 8.245/91 e no

CLAUS ULA II - DO OB]ETO

2.1 - Ccnstitui objeto do presente contrato a Locação de imóvel iú.aliz.rrl., na Rua tlcráclito
Diniz, s/ r), Centro, Areia Branca/SE, para furrcionamento do Arqu.vo Central, que servirá dc
apoio a ilsLà localidade

3.1 .. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, :r contar cla assinatura do
presen te te rmo.

Çl-AlJstlLÁ-LV - pO PRÉq!2"E pAS CONDTCOES DE PÀGÀMEN i 
'T

.- I \, ,..,rlrr giolr.t do conlraro será de Rg 8.O4O,00 (Oito mit * quarefita reais), .] ser
pago enr l2 (doze) parcelas mensais e consecutivas, no valor dc Rg 670,C0 (seiscentos e
setenta reais), conforme Laudo de Vistoria Técnica.

4.2 O prazo de pagamento do valor acima citado deverá ser eíeruado at.1 o 5i) iii.r (ltll do
mês subsequente ao vencido, ao Locador/ atraves de seu represcntante lcq.rl ol] DrocLrrador
legalmente constituído.

:,. , Li L-OCAI'ARIO, Íin.]o C não prorroqado o prazo contratu.r o obs.l j va.ios os termos
desle álusrc, obriga-se a devolver o imóvel nas condições em Liüe o Íeccbeu descritas no
LAUDO DE VISTORIA, assrnado nesta data, salvo as deteriora ções decorrcntes do seu uso
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CLAUSULA III _ DO PRAZO
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rroTn riri, Írcartrio impedido
LOCA DOR.

5.2 - Serão pagas pelo LOCatÁnfO as despesas ordinárias (l
água, luz c limpeza, relacionadas com o objeto da locação.

5.5 - O LOCADOR obriga-se a manter o imóvel com
habitabilidade, cuja perda o LOCATÁRIO não der causa.

rie sulllocá-lo total ou parcialntente, .:irrn pr(ivia autorização do

5.3 - Correrão por conta do LocADoR as despÉrsas relativas às r;rxars r: ,nposlo.: (lLre, por
força de Lci, incidam ou venham a incidir sobre o imóver, bem como as rlespesas
extraordinárias de condomínio que porventura venham a existir.

5 4 - Correrão por conta do LOCADOR as despesas com a manute ri;ão prevr:nl.iva €r Lorrotrvrl
predial das instalações.

ondontinio, consu mo de

toda! as condições de uso e

5.6 - O LOCATÁRIO poderá dcfen.ler a posse do imóvel em nomc .lo proprii.t:irio

5 7 O LOCADOR respons.rbiliza-se pelo cunrprimento de todas a., clárrsLrlas.lesLe contrato,
,: r ,),: l0 \"/C|(ii ou Iransi::ri) cia do in]óvcl a terccit-os.

6.1 A:l despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta (]u dotação orçanterrtári.r, a
sa L:e r r

5 ij C LOCATARIO poderá Íazer reformas no objeto da locar:.,r., em etilrstlrr.r fórr1ic.r c
outras necessidades, para sua maior comodidade, com autorizaçãi i)or escr ro do LocADoR,
Íicando as beníeilorias rncorporadas ao imóvel, náo podendo o LucATÁRru rxrcr ,'u.rr(t, (:
indenização ou ressarcimento, bem como adquirir direitos de retenção pelas ,ireslr.s;

CLAUSULA VI - DA DOTA cÀo oncaueNrÁnra

UNIDADE
q8çAMqNlrÁBI_4

15.28

PRO] ETO
ATIVI DAD E

CLASSIFICAçAO
ECONO M IC I\

FONTE DE
RECU RSg

100 12015 3 3 90.39.00

11 
^ 

iÍrexecuÇão tot.ll ou l) rcial do contrato pclo LOCAI)ôR po(1{tr.i imporfar nas

,1) a0ver tonCra, por
tenha co nco rrido;

eSCíLo, (iuarndo constatadas pequet.tas irr(,rtuian(l;l(la:j para .ts cluais

b) susponsão do direito de licitar e impedimento de contratar Ir)m a Ac]Ílinrstr,rc;.:o, nirnr
prazo de ate 02 (dois) anos dependendo da gravidade da falta;

c) declaração de inidoneadade para licltarou contratar nos casos ir- Íaltas qr.ivcs;

cl) na .rplicar;ão do penalidades serão adrnitidos os recuT..Í:! estabolc.cidos em lei,
, r'i jLrq I' i' r( j r-r.r 0 i-ititr. i ;rrj itori0 i: :t a mpla defesat.

Parágrafo Único A rcscisão do contrato sujeita o LOCADOR à multa rescisória
correspondente ao valor de 10yo (dez por cento) do valor do salrlc do conlr-atto, corrigido na
data da rescisão, pelos índices oficiais do governo federal.

l

CLÁUSULA VII . DA INExEcUcÃo E PENALIDADES-

@"-
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ll. 1 O ;)rcicnte contrato poderá ser rescrndido nos casos seguint.rs:
a) por aro unrlateral e escrito do LOCATÁRIO, nas situações provistas no art. 90 da Lei no
8.245/91, e nos incisos I a XII e XVII do art. 78, Lei no 8.666/93, e suas alterações;

CLAUSULA VIII - DA RESCISAO

b) amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, descabendo indenização tr qualquer uma das partes,
resgua rd a ndo o interesse pú blico;

c) dcscrirnprin.rento, por . 
parte do LOCADOR, das obrigaçõe,'- legais

;rsscrlrrr,rrrrlo ao LOCATARIO o direito de rescindir o contrato, a
indepen(1enL.r dc aviso, intorpelação e ou extrajudicial;

e/ou co n tra tua is,
q ua lq uer tempo,

d ) .ludicialmente, nos termos da legislação vigente.

CLAUSULA IX - DO REA]USTE

CLAUSULAX-DASD ISPOSICOES GERAIS

10.1 - O LOCATÁRIO declara neste termo, ter recebido o objeto desta locação, ern períeito
estado de conse rvação.

10.2 - o presente contrato rege-se pelas disposições da Lei no 8.666/93, e suas altcrações,
pelos preceitos do Direito Público, a plica ndo-se-lhe, supletivamenl-e, os Princípios da Teoria
Geral cl()5 Conlratos e disposiçõcs do Direito Privado, em especial, ir Lei no 8.245/91.

10.-l ().-: r-..159r omrssos serão resolvidos à luz da mencionada legislação, recorrendo-se à

an.rloqra, aos costumes e aos princípios gerais do Dircito.

CLAUSULA XI . DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Areia Branca, Estado de Sergiptl, para dirrmir quaisquer
questões decorrentes deste contrato, com renuncia a qualquer outro, por nrais especial que o
sej a.

9.1 - O presente pacto somente poderá sofrer reajuste de seus prrirços depois dc decorridos
12 (doze) meses de vigên.cia contratual ou de sua prorrogação, corríormc c caso, tomânrjo-sc
como base a variação do Indice Geral de Preços de Mercado - IGPM para o perícdo.
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E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente airste em 02 (duas) vias de

igual teor e íorma, para um só iim legal, que as quaas vão assriradas pelos contÍatantes e

duas teste mu n has.

Areia Bíanca/SE , 27 dc janeirc de 2020

fln+dl-l^,u rtluruú,{ot
MUNICIPIO DEAREIA BRANCA

ALAN ANDRELINo NX,f,.rt ."*t"t

+rr"M, glm'=w<4 Nw"4n
ZENILDE OLIVEIRA ALMEIOA

Locad o t a


